
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 04/2021 

Aos sete dias de julho do ano de 2021, às 10:00 horas, na Escola Municipal de Administração EMAR, reuniu-se 

presencialmente e remotamente, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

através dos links: https://zoom.us/j/92045214289?pwd=ZDFKeW94ZUcxaGI2RjNOSGtmZThpUT09 ; 

https://zoom.us/j/94045839420?pwd=Rk8vWmdGajZaelc0MVo1WVp6ZVhGZz09 ; 

https://zoom.us/j/94766169368?pwd=WEpYbXFjUmpVN0t5U3BTT0RMUzd0UT09 os membros: Bárbara 

Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília 

Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes 

Salti de Carvalho, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, 

Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan 

Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de 

Araújo e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 04/2021, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____.  Compareceu ao 

certame apenas a empresa PCT 165 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP representada 

pelo Sr. Marcos Henrique Faria Alves devidamente credenciado conforme documentos apensados aos autos. 

Em prosseguimento foi informado que a empresa YESHUA COMÉRCIO E SERVIÇOS DIAS LTDA ME foi 

inabilitada do certame após o deferimento do recurso nº 6441/2021, impetrado pela empresa PCT 165 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP.  Nesse sentido, os itens 2.1, 2.2 e 3 passam para a 

empresa PCT 165-SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS –EPP que já teve sua habilitação confirmada 

na sessão anterior.  Já o item 4 passa para a empresa subsequente BR COPI COMÉRCIO SERVIÇOS E 

LOGSITICA EIRELI para fins de análise de habilitação. Sendo assim foi aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da empresa BR COPI COMÉRCIO SERVIÇOS E LOGSITICA EIRELI, 

contendo 30 fls.;  e após análise a mesma foi considerada inabilitada, devido apresentar o atestado de capacidade 

técnica em cópia simples, não sendo possível a autenticação devido a ausência do representante. Para fins de 

instrução processual, registra-se que foi observado também que o memorial dos índices contábeis foi 

apresentado em cópia simples e a CND para com a Fazenda Estadual fora do prazo de validade; considerando a 

inabilitação da empresa BR COPI COMÉRCIO SERVIÇOS E LOGSITICA EIRELI não será realizada o 

saneamento das pendências conforme previsão do item 19.9 do edital e do artigo 43 da lei complementar 

123/2006. Tendo em vista o ocorrido foi aberto o envelope de documentação de habilitação da empresa 

subsequente classificada, SELETA SALADAS LTDA contendo 68 fls. Após análise, verificou-se  que o balanço 

patrimonial foi apresentado com o termo de abertura e encerramento emitido pelo sistema SPED e as demais 

folhas emitidas pelo escritório de contabilidade, que por sua vez reproduziu a chave de acesso do SPED. Nesse 

sentido, restou a dúvida sobre a não apresentação de todo o documento emitido pelo próprio sistema  SPED e 

sim pelo escritório de contabilidade e, ainda, não ser possível verificar as informações da assinatura digital dos 
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responsáveis pelo documento, uma vez que a mesma encontra-se ilegível e não haver representação da empresa 

na presente sessão; registra-se ainda a tentativa da pregoeira em acessar o sistema SPED, através do endereço 

eletrônico http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno ,para 

confirmação das informações apresentadas no balanço patrimonial, porém, sem sucesso, considerando que o 

sistema SPED fornece apenas a informação do registro da empresa e não o documento na íntegra..  Tendo em 

vista o ocorrido, a empresa SELETA SALADAS LTDA foi considerada inabilitada. Diante do exposto, o item 4 

passou para a empresa PCT 165 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP, sendo, desta 

forma, declarada vencedoras de todos os itens. Considerando que a disputa teve cota de reserva e 

consequentemente disputas distintas para itens iguais, houve divergência de valores apresentados. Nesse sentido, 

a Pregoeira indagou ao representante se haveria a possibilidade de equalizar os valor de acordo com os menores 

lances ofertados pelo mesmo; sendo respondido negativamente com a justificativa de que os valores já 

encontram-se bem abaixo do mercado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presente.  

 

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   
                                                                           Maricá, 07 de julho de 2021. 
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